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INDICAÇÃO Nº 002/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

Vereador: Francisco de Sales Rodrigues da Costa; 

Destinatário: 

Ilustre Senhor Prefeito Constitucional 
Município de Brejinho-PE, 
GILSOMAR BENTO DA COSTA, 

Indicação para a Prefeitura Municipal de 

Brejinho implantar a Sala de Atendimento 

Educacional Especializado-AEE. 

 

Indico, nos termos regimentais, com a ciência deste respeitável plenário, ao Excelentíssimo 

Senhor GILSOMAR BENTO DA COSTA, digníssimo Prefeito do Município de Brejinho-PE, a 
indicação para a Prefeitura Municipal de Brejinho implantar a Sala de Atendimento 
Educacional Especializado-AEE. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O Atendimento Educacional Especializado – AEE tem como função identificar, elaborar e 

organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena 

participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas. Prestando de forma 

complementar ou suplementar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento, altas habilidades/superdotação matriculados em classes comuns do ensino 

regular, assegurando-lhes condições de acesso, participação e aprendizagem. 

Com a implantação da sala de Atendimento Educacional Especializado – AEE, 
possibilitando os atendimentos das nossas crianças com deficiências que necessitam de apoio, de 

profissionais especializados (Psicopedagogo, Psicólogo, Psiquiatra, fonoaudiólogo e Neurologista) 

e matérias adequados. 

Portanto meus colegas legisladores, eu Vereador Francisco de Sales Rodrigues da Costa, 

venho aqui apresentar essa indicação que é de grande importância para as crianças que 

necessitam de atendimentos especiais. 

 

Brejinho-PE, em 11 de abril de 2022. 

  

 

FRANCISCO DE SALES RODRIGUES DA COSTA 
Vereador 


